



PARECER Nº 007/2024


Comissão Permanente de Serviços Públicos, Finanças e Orçamentos.


Assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei nº 09 que “Dispõe sobre o procedimento para a instalação de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicações – ETR autorizada pela Agencia nacional de Telecomunicações – ANATEL, nos termos da legislação federal vigente”.


Relatório:

O projeto visa regulamentar no âmbito municipal os procedimentos para a instalação de Transmissão de Telecomunicações.

Apresenta o Sr. Prefeito justificativas para o projeto.

O projeto não sofreu emendas.



MÉRITO/CONCLUSÃO

A responsabilidade de manifestação sobre a matéria é desta Comissão, nos termos do artigo 32, inc. I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mariápolis. 
Por sua vez, a Lei Orgânica do Município de Mariápolis dispõe:

Art. 8º Compete ao Município de Mariápolis, prover a tudo quanto respeite aos interesses locais e ao bem estar da população.

Art. 9º – Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, legislar e prover sobre tudo o quanto respeite ao interesse local, tendo como objetivo o pleno desenvolvimento de suas funções sociais e garantir o bem-estar de seus habitantes, cabendo-lhes privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:
(...)
VII – organizar o quadro e estabelecer o Regime Jurídico de seus servidores;
(...)
No ofício de encaminhamento do projeto em questão, o Sr. Prefeito esclarece:
Respeitosamente com o presente, encaminho em anexo, o Projeto de Lei nº 09/2024, onde de "Dispõe sobre o procedimento para a instalação de infraestrutura de suporte pra Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações - ÂNATEL, nos termos da legislação federal vigente", para ser votado por essa digna Casa de Leis.

Por sua vez, os 21 artigos pormenorizam todos os procedimentos necessários para a implantação das torres, na forma da legislação federal, o que produzirá qualidade de mídias melhores e eficazes para toda a população local.

Importante ressaltar que existe preocupação legal na forma da instalação, preservando espações e o meio ambiente, de forma harmônica para a ocupação do solo.

Assim, obedecido os preceitos orçamentários em vigência, sem ofensa a dispositivo legal sou favorável a sua aprovação, acolhendo o projeto para apreciação em plenário.


Mariápolis/SP, 20 de março de 2024.


____________________________________
José Airton Ferreira
Relatora

De acordo do o voto do Sr. Relator.



_______________________________________
Fernando Rombaldi Bezerra
Membro

De acordo com o voto do ilustre Relator. A decisão da comissão, foi pelo acolhimento do projeto e sua apreciação pelo Plenário. 


Mariápolis/SP, 20 de março de 2024.



______________________________________________
Pedro Firmino Filho
Presidente
